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JUCESP PROTOCOLO 
5.360.679/25-6 

PARANAPnNEMA S.A, ~ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ/MF 60.398.369/0004-79 - NIRE 29.300.030.155 

COMPANHIA ABERTA 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2025 

Visto , 
Conferido f 
R.G.: 41.482.56/k 

Data, Horário e Local: 30 de novembro de 2025, às 14h, exclusivamente de modo digital, por mejo | 
plataforma digital Zoom, nos termos da Resolução n2 81/2022 da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM' 
sendo considerada como realizada na sede social da Companhia, localizada na Via do Cobre, n2 3700pj^^ 
Industrial Oeste, Complexo Petroquímico de Camaçari, na cidade de Dias D'Ávila, Estado da Bahia, CEP 42850-
000. 

Publicações: (I) Edital de Convocação : (a) publicado nos dias 22, 23 e 24 de outubro de 2025 no jornal Folha 
de São Paulo (Edição Nacional), nas versões impressa e digital; e (b) disponibilizado no dia 21 de outubro de 
2025 no website da CVM e da Companhia (www.paranapanema.com.br/ri), e em sua sede social, nos 
da legislação aplicável. , 

Presença: Presentes na Assembleia Geral Extraordinária acionistas representando 40,04% das ações de 
emissão da Companhia. Presentes, também, Presidente do Conselho de Administração, Sr. Marcelo Torresi. 

Mesa: Na forma do Estatuto Social, assumiu 
Conselho de Administração, o qual convidou 

a 
a 
Presidência dos trabalhos o Sr. Marcelo Torresi, Presidente do 
mim, João Paulo Pedrazzoli, para secretariar os trabalhos. 

Instalação: Tendo em vista que a Assembleia foi realizada em segunda convocação, instalou-se sem quórum 
mínimo, nos termos do artigo 135 da Lei n2 6.404/76 ("Lei das S.A."). 

Ordem do Dia: (1) Deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia, bem como sua 
consolidação; e (2) Deliberar sobre a constituição das Unidades Produtivas Isoladas (UPIs) Caraíba e Eluma nos 
termos e para os fins da Cláusula 9 do Plano de Recuperação judicial da Companhia. 

Deliberações: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária, após exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária 
em forma de sumário, conforme autoriza o parágrafo 12 do artigo 130 da Lei das S.A. e, em seguida, 
deliberaram nos seguintes termos: 

(1) Aprovar, por unanimidade de votos, sendo 32.602.712 votos favoráveis a alteração do Estatuto Social 
da Companhia, nos termos abaixo: 

Redação Atual Nova Redação 
Artigo 52 Artigo 52 
Çagut - O capital social totalmente subscrito eCaput - O capital social totalmente subscrito e 
integralizado é de R$2.069.566.247,56 (dois bilhões, integralizado é de R$ 2.192.060.149,45 (dois bilhões, 
sessenta e nove milhões, quinhentos e sessenta e seis mil cento e noventa e dois milhões, sessenta mil, cento e 
e duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), 
centavos), dividido em 43.403.849 (milhões, dividido em 81.433.053 (oitenta e um milhões, 
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[ Visto , 
I Conferido / 
I R.G.: 41.462,560-3 HS 

. ■ « « « • • • • • — 
quatrocentas e três rnfTe oitocentas* e q*Jârenta*ê*rfo\7é) 
ações, todas ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal. 

__ a 
quatrocentos e trinta e três mil e cinquenta e tres) 
ações, todas ordinárias, escriturais e sem valor nominal. 

Artigo 139 
Item "o" - autorizar a emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações e sem garantia real 

Artigo 139 
Item "o" - autorizar a emissão de debêntures simples, 
conversíveis ou não conversíveis em ações, e sem 
garantia real 

Ui 

cu 

§ T3 
Z w 

O 
w 

(2) Aprovar, por maioria de votos, sendo 21.133.744 votos favoráveis e 11.468.968 votos desfavoráveis, 
a constituição das Unidades Produtivas Isoladas (UPIs) Caraíba e Eluma, nos termos e para os fins da Cláusula 
9 do Plano de Recuperação Judicial da Companhia. 

A Companhia consigna que todas as declarações e manifestações de voto proferidas com relação à presente 
ordem do dia serão numeradas e arquivadas na sede da Companhia, nos termos do Art. 130, § 12 da Lei das 
S.A. 

Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente concedeu a palavra a quem desejasse 
manifestar-se e, não havendo quem a solicitasse, passou à apresentação da ata, que foi lida, considerada 
conforme e aprovada. Em seguida, encerrou-se a assembleia, procedendo-se à assinatura pelos membros da 
mesa e pelos acionistas presentes, nos termos do §1’ do artigo 47 da Resolução CVM n’ 81/2022. Dias 
D'Ávila/BA, 21 de outubro de 2025. Mesa (Assembleia Digital): Marcelo Torresi, Presidente do Conselho de 
Administração, e João Paulo Pedrazzoli, secretário. Acionistas (Assembleia Digital): Caixa Econômica Federal, 
Fonte Boa Administração de Bens Ltda., Bonsucex Holding S.A., Silvio Tini de Araújo, João Batista Lemes 
Cruvinel, Luiz Barsi Filho, YAP Investimentos Ltda., Fernando Francisco Brochado Heller, Deise Duprat Vilela 
Heller, Vanderlei Estequi, Cleber Santz, Giuliano Lo Schiavo, Marcos Aberto Teixeira da Silva e David José 
Benedito. 

João Paulo Pedrazzoli 
Secretário 

— DocuSi^ned by: 
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í Visto 
l Conferido 

h*NÉxo 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINÁRIA DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

Estatuto Social — Paranapanema S.A. — em Recuperação Judicial 

Capítulo I 
Denominação, sede, objeto e duração 

PJ co 

Artigo 1® - A sociedade denomina-se PARANAPANEMA S.A. - em Recuperação Judicial ("Companhia" ) e é 
regida pelo presente estatuto social (" Estatuto Social"), bem como pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. 

Parágrafo Único - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"). 
sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, se houver, e administradores e 
membros do Conselho Fiscal, às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

Artigo 2® - A Companhia tem sede social e foro na cidade de Dias D'Ávila, Estado da Bahia, podendo, por 
deliberação do Conselho de Administração, estabelecer o endereço de sua sede social. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá instalar, manter e fechar filiais e quaisquer outros estabelecimentos 
de seu interesse no País, ou no exterior, bem como, quando conveniente, nomear representantes no exterior. 

Artigo 3® - A Companhia tem por objeto: (i) atividades industriais na área da metalurgia, abrangendo produtos 
ferrosos e não ferrosos, consistentes em laminados, extrudados, fundidos, manufaturados e 
semimanufaturados, peças e componentes industriais; (ii) pesquisa e lavra de minerais em geral, inclusive a 
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural; (iii) comercialização, importação e 
exportação, transformação e beneficiamento de minérios, subprodutos e derivados deles resultantes, e todas 
as demais atividades ligadas à indústria de mineração; (iv) atividades industriais correlatas ao aproveitamento 
de materiais de origem minerária, ou produtos acabados da metalurgia; (v) atividades de construção civil em 
geral, inclusive a exploração de serviços públicos; (vi) a compra e venda e a fabricação, a importação e a 
exportação de produtos acabados, máquinas e equipamentos e outros bens de consumo e de produção 
relacionados com as atividades acima enumeradas; (vii) prestação de serviços de assessoria e outros serviços 
correlacionados às atividades acima enumeradas. 

Parágrafo Único — A Companhia poderá participar, a qualquer título, de outras sociedades ou 
empreendimentos, no Brasil ou no exterior, inclusive como controladora ou coligada, podendo constituir 
subsidiárias integrais, bem como, se conveniente for, formar grupo de sociedades. 

Artigo 4® - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

Capítulo II 
Capital Social e Ações 

Artigo 5® - O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ Artigo 5® 
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; ; • ; jvisto 
. • Conferido í jjs. / 

j R.G.: 41,482.5603AZ^ 

•: • •. : : ’ z:**-
Caput - O capital social totaQmêhte subscrito e jntegrajij^b.éMe R$ 2.192.060.149,45 (dois bilhões, cento e 
noventa e dois milhões, sessenta mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 
81.433.053 (oitenta e um milhões, quatrocentos e trinta e três mil e cinquenta e três) ações, todas ordinárias, 
escriturais e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro — O sistema de ações escriturais da Companhia é regulado pelo disposto nos Artigos 34 e 
35 e demais normas aplicáveis constantes das Seções VI e VII, do Capítulo III, da Lei n®. 6.404/76, sendo que a 
designação, mudança ou manutenção da instituição financeira depositária é de exclusivo critério da Diretoria. 

Parágrafo Segundo -A Companhia pode adquirir suas próprias ações, a critério do Conselho de Administração, 
na forma da legislação vigente. 

Parágrafo Terceiro —A venda de ações em tesouraria depende de deliberação do Conselho de Administração. 

Parágrafo Quarto — A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social independentemente de 
decisão de assembleia, mediante simples deliberação do Conselho de Administração, no limite de até R$ 
3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais), cabendo também ao Conselho de 
Administração a fixação das condições de emissão e colocação dos títulos emitidos, dentre as hipóteses 
permitidas em lei. 

Parágrafo Quinto - Quando o aumento do capital da Companhia for feito dentro do limite do capital autorizado 
estabelecido no parágrafo anterior e deliberado pelo Conselho de Administração, este poderá estabelecer, a 
seu critério, um prazo para o exercício do direito de preferência inferior ao previsto no Artigo 8® infra ou a 
exclusão desse direito, nos termos do Artigo 172, da Lei n®. 6.404/76. 

Parágrafo Sexto - Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com os planos aprovados pela Assembleia 
Geral, a Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração, outorgar opção de compra 
ou subscrição de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados 
de suas sociedades controladas ou coligadas, direta ou indiretamente. 

Parágrafo Sétimo - É vedada a emissão de partes beneficiárias e de ações preferenciais pela Companhia. 

Artigo 6® - A cada ação ordinária é atribuído um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Artigo 7® - O pagamento de dividendos ou bonificações em dinheiro aprovados pela Assembleia Geral e a 
distribuição de ações provenientes do aumento de capital serão efetuados no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias da data de Assembleia Geral que deliberar a respeito. 

Artigo 8® - Ao acionista é assegurado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da deliberação da 
Assembleia Geral, o direito de preferência para subscrição de novas ações ordinárias emitidas, na proporção 
de suas ações de mesma espécie, exceto nas hipóteses do Parágrafo Quinto do Artigo 5®. 

Artigo 9® - Aos acionistas que vierem a ser dissidentes de deliberação assemblear, na forma das hipóteses 
previstas no Artigo 137 da Lei n®. 6.404/76, poderá ser pago o valor das suas ações determinado com base no 
valor econômico da Companhia, apurado com base no fluxo de caixa descontado às taxas de mercado, 
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determinado por peritos o 4 étfijfresa especializada, 
6.404/76. 

o procedimento do Artigo 45 da Lei n». 

Capítulo III 
Administração 

Seção I 
Disposições Gerais 

F1 W 

a 

Artigo 109 — são órgãos da administração da Companhia o Conselho de Administração e a Diretoria. 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral fixará a remuneração global dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria, inclusive benefícios de qualquer natureza e verba de representação, cabendo 
ao Conselho de Administração distribuir a remuneração aprovada pela Assembleia Geral dentre os 
administradores da Companhia, tendo em conta as suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, 
sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 

Parágrafo Segundo - A posse dos Conselheiros e dos Diretores fica condicionada à assinatura de Termo de 
Posse, que deverá contemplar sua sujeição a cláusula compromissória referida no artigo 29 deste Estatuto 
Social. 

Parágrafo Terceiro - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 
principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, excetuada a hipótese de 
vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia deve (i) divulgar a acumulação de cargos em decorrência da 
vacância até o dia útil seguinte ao da ocorrência; (ii) divulgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
vacância, as providências tomadas para cessar a acumulação dos cargos; e (iii) cessar a acumulação no prazo 
de 1 (um) ano. 

Artigo 11» - É facultado aos acionistas requerer o processo de voto múltiplo na forma e em proporções 
estabelecidas nas normas pertinentes. 

Seção II 
Conselho de Administração 

Artigo 12» - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) 
membros titulares e seus respectivos suplentes, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato 
unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração, findo o prazo de gestão, permanecerão no 
exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos Conselheiros, exceto se de outra forma for 
deliberado pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - Dentre os membros eleitos para o Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 
20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 
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Docusign Envelope ID: 92759136-F2F3-4555-9F3C-5160^86A,1§§B 
1 Visto 
Conferido 
R.G.: 41.482560; 

Regulamento do Novo Mercádô^Sfevendc^acaraçteriza^ftÔQSIndicados ao Conselho de Administração como 
conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo Terceiro - Quando a aplicação do percentual definido no Parágrafo Segundo acima resultar em 
número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente 
superior. 

M ü) 

Parágrafo Quarto - Caso a Companhia possua acionista controlador, serão também considerados conselheiros 
independentes aqueles eleitos mediante a faculdade prevista no Artigo 141, Parágrafos 4e e 5®, da Lei ns. 
6.404/76. 

Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho de Administração devem ter reputação ilibada e não poderá ser 
eleito para o Conselho de Administração, salvo dispensa da Assembleia, aquele que: 

(a) ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia; 
(b) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia; e, 
(c) ocupar cargo na Diretoria da Companhia. 

Parágrafo Sexto - As reuniões do Conselho de Administração realizar-se-ão ordinariamente uma vez por mês 
e extraordinariamente, quando convocadas por seu Presidente ou por qualquer dos seus membros em caso 
de necessidade. O Conselho de Administração, a seu exclusivo critério, poderá deixar de realizar 01 (uma) 
reunião ordinária no ano civil. As convocações para as reuniões serão feitas por escrito com antecedência 
minima de 05 (cinco) dias, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer forma que permita a 
comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, devendo conter a ordem do dia e ser 
acompanhada de documentação relativa à ordem do dia, sendo dispensada a convocação caso a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração esteja presente à reunião. 

Parágrafo Sétimo - As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas com o 
comparecimento da maioria de seus membros e serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, que escolherá alguém para as secretariar. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas, 
excepcionalmente, por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação 
no qual haja prova inequívoca da manifestação de voto. 

Parágrafo Oitavo - As deliberações serão tomadas, sempre, pela maioria dos Conselheiros presentes. Nas 
reuniões do Conselho de Administração são admitidos o voto escrito antecipado e o voto proferido por fax, 
correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, computando-se como presentes os membros 
que assim votarem. 

Parágrafo Nono - O membro suplente não assumirá automaticamente o cargo em caso de vacância do titular. 
No caso de vacância de membro titular do Conselho de Administração, ainda que haja o respectivo suplente, 
o substituto poderá ser nomeado pelos Conselheiros remanescentes para servir: (I) se for o suplente, até o fim 
do seu respectivo mandato; (ii) se não for o suplente, até a primeira Assembleia Geral que se seguir. O disposto 
no Parágrafo Segundo deste Artigo será respeitado em qualquer hipótese. No caso de vacância de membro 
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j Conferido 
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suplente do Conselho de Ad5nin*s<ração,»aiptla^Qye hajsJq respectivo titular, o substituto poderá ser nomeado 
pelos Conselheiros, para servir até a primeira Assembleia Geral que se seguir. 

Parágrafo Décimo - Das reuniões do Conselho de Administração, serão lavradas atas, em livro próprio, 
assinadas por todos os presentes. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos 
pela maioria de votos dos conselheiros presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer imediatamente após a posse de tais membros ou após a renúncia ou vacância de tais cargos, conforme 
for o caso. 

Parágrafo Décimo Segundo- Compete ao Presidente do Conselho de Administração-e, nas suas ausências, ou 
nos casos de impedimentos ou vacância, ao Vice-Presidente: (a) representar o Conselho de Administração; (b) 
instalar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração; e (c) proferir, além do 
voto próprio, o de qualidade, nos casos de empate. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, os conselheiros presentes 
escolherão dentre eles o que presidirá a reunião de Conselho de Administração. 

Parágrafo Décimo Quarto - Qualquer membro do Conselho de Administração poderá se fazer representar por 
escrito, na ausência de seu suplente, por outro conselheiro por ele nomeado para representá-lo na respectiva 
reunião do Conselho de Administração, hipótese em que caberá ao indicado, além de seu voto próprio, 
proferir a manifestação de voto do conselheiro ausente. 

Artigo 13B - Compete ao Conselho de Administração: 

0) 
w 
U) 

□ 
cu 
cx 
o 

s: 
(D 

§ 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, estabelecendo seus objetivos estratégicos e os 
das suas controladas e orientar a Diretoria quanto à formulação de objetivos de médio e longo prazos; 

(b) aprovar os pianos apresentados e os investimentos necessários à sua execução; 
(c) aprovar os orçamentos anuais de investimento e das operações; 
(d) eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes suas atribuições, que podem ser alteradas, 

livremente, pelo Conselho de Administração, observando o que, a respeito, dispuser o Estatuto Social; 
(e) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e 

solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer outros 
atos; 

(f) convocar a Assembleia quando julgar conveniente e, nos quatro primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social, a Assembleia Geral Ordinária; 

(g) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e sobre as Contas da Diretoria; 
(h) escolher ou destituir auditores independentes e convocar os auditores independentes para prestar 

esclarecimentos que entender necessários sobre a Companhia; 
(i) deliberar, condicionando a eficácia da decisão à aprovação da Assembleia Geral, sobre o pagamento 

de dividendos com base em balanço anual ou intermediário; 
(j) aumentar o capital social, mediante emissão de ações ou de bônus de subscrição, até o limite do Artigo 

5°, Parágrafo Quarto deste Estatuto Social, estabelecendo as condições da emissão e colocação dos 
referidos títulos; 
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(k) 

(D 

(m) 

(n) 
(o) 

(P) 

(q) 

(r) 

(s) 

(t) 

(u) 

decidir sobre aquisi^o df particfipaçãe^m outtWertffrresas, como acionistas ou quotistas, grupos de 
sociedades e consórcios de qualquer natureza, e, bem assim, a alienação total ou parcial dessas 
participações; 
deliberar sobre a constituição, extinção, fusão, incorporação ou cisão de sociedades controladas e 
alteração nos seus contratos sociais ou estatutos; 
autorizar a celebração de contratos de qualquer espécie, inclusive contratos entre a Companhia e seus 
clientes, fornecedores e prestadores de serviços, bem como a aquisição e alienação de bens imóveis 
integrantes do ativo permanente, a contratação de empréstimos e a prestação de garantias e ônus 
reais, quando o valor respectivo ultrapassar montante que o Conselho de Administração previamente 
definir; 
autorizar o pagamento de juros sobre capital próprio; 
autorizar a emissão de debêntures simples, conversíveis ou não conversíveis em ações, e sem garantia 
real; 
autorizar a emissão de quaisquer instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam "bonds", 
"notes", "commercial papers", e outros, de uso comum no mercado de capitais, deliberando ainda 
sobre as suas condições de emissão e resgate; 
autorizar a celebração ou modificação de quaisquer transações com partes relacionadas, verbais ou 
escritas, pela Companhia, levando-se em consideração as instruções da Comissão de Valores 
Mobiliários e legislação em vigor, conforme alterados, quando o respectivo valor ultrapassar montante 
que o Conselho de Administração previamente definir 
autorizar a abertura e encerramento de filiais, escritórios e de quaisquer outras dependências ou 
estabelecimentos em qualquer ponto do território nacional ou do exterior, bem como a nomeação de 
representantes no exterior; 
determinar que a Diretoria da Companhia requeira a realização de inspeção, auditoria ou tomada de 
contas nas subsidiárias, controladas ou coligadas da Sociedade; 
deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou sobre o lançamento 
de opções de venda e compra referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção 
em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação. 
elaborar e divulgar parecer fundamentado sobre qualquer oferta pública de aquisição de ações que 
tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

Seção III 
Diretoria 

Artigo 142 . a Diretoria, eleita pelo Conselho de Administração, é composta de 2 (dois) a 9 (nove) membros, 
residentes e domiciliados no País, acionistas ou não, com mandato coincidente com o dos membros do 
Conselho de Administração, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores substituir-se-ão entre si, conforme determinação do Diretor Presidente, no 
caso de ausência temporária. 

Parágrafo Segundo - Os Diretores da Companhia poderão exercer suas funções, cumulativamente ou não, com 
o exercício de cargos de alta administração em empresas controladas e coligadas da Companhia. 
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• *** • •* • • • Artigo 159 - A Diretoria reunir-se-á preferencialnf^nte uhtávevpor mês ou quando convocada pelo Diretor 
Presidente, e as deliberações deste órgão serão tomadas por maioria dos presentes, do que serão lavradas 
atas em livro próprio, assinadas por todos os presentes. 

Artigo 169 - A Diretoria tem as atribuições e poderes que lhe forem outorgados por lei e pelo presente Estatuto 
Social para assegurar a execução fiel e eficiente dos fins da Companhia. 

Artigo 179 - Além das atribuições que lhe são estabelecidas por este Estatuto Social, compete especialmente 
à Diretoria: 

Pl lo 

(a) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
(b) contrair obrigações de um modo geral, celebrar contratos de qualquer espécie, inclusive contratos 

entre a Companhia e seus clientes, fornecedores e prestadores de serviços, decidir sobre demandas, 
transações e acordos, contrair empréstimos de qualquer natureza, bem como prestar garantias, tais 
como, avais e fianças e constituir ônus reais no interesse da própria Companhia ou das suas empresas 
controladas e coligadas, observando o Artigo 13, "m", do presente Estatuto Social; 

(c) adquirir, alienar, permutar, prometer vender ou comprar, ou, por qualquer forma, onerar, direitos ou 
bens, móveis e imóveis, observando o disposto no Artigo 13, "m" acima, transmitindo ou recebendo 
a posse, domínio, direitos e ações e responder por evicção; 

(d) contratar profissionais habilitados que exerçam, com autonomia, as funções técnicas atinentes às 
atividades da Companhia; 

(e) constituir procuradores para quaisquer fins e destituí-los; 
(f) elaborar Relatório Anual a ser submetido à Assembleia Geral, após prévia aprovação pelo Conselho de 

Administração; 
(g) observar e fazer cumprir as próprias deliberações, bem como as do Conselho de Administração e as 

disposições do presente Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia será validamente representada em todo e qualquer documento que 
implique em responsabilidade, inclusive abertura e movimentação de contas bancárias, (a) por dois Diretores, 
(b) por um Diretor e um procurador que tenha poderes expressos e específicos para tanto ou (c) por dois 
procuradores constituídos na forma do parágrafo segundo deste artigo. 

Parágrafo Segundo - Todos os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão assinados 
necessariamente por dois diretores e, exceto os restritos à cláusula ad judicia, para o foro em geral, serão por 
tempo determinado, que não poderá exceder a um ano, e os respectivos instrumentos consignarão, sempre, 
os limites de atuação e representação dos procuradores. 

Parágrafo Terceiro - Não produzirão efeitos em relação à Companhia os atos praticados em conjunto ou 
isoladamente por quaisquer diretores ou procuradores que envolvam ou digam respeito a operações ou 
negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer 
garantia em favor de terceiros que não sociedades controladas. 

Artigo 18» - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto Social, compete especificamente ao Diretor 
Presidente presidir as reuniões de Diretoria, quando a elas presente, determinar as políticas da Companhia, 
em consonância com as determinações do Conselho de Administração, orientar os demais Diretores na 
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condução dos negócios socia’s*ê dinamizará adTflmistraç6e>«da Companhia, promovendo o desenvolvimento 
de suas atividades e coordenando as atividades dos seus Diretores, e, bem assim, representar a Companhia 
perante suas Controladas, inclusive no que tange à eleição de seus administradores. 

Capítulo IV 
Conselho Fiscal 

Artigo 19® - A Companhia terá um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter permanente, na forma da lei. 

Artigo 20® - o Conselho Fiscal será composto de até cinco membros, efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos em Assembleia Geral, que fixará a respectiva remuneração, encerrando-se, sempre, 
os mandatos na Assembleia Geral Ordinária seguinte à posse, podendo haver reeleição. 

Parágrafo Primeiro — A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à 
assinatura de termo de posse, que deverá contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no 
artigo 29 deste Estatuto Social 

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal tem as atribuições, deveres e obrigações previstos na Lei ns. 6.404/76. 

Capítulo V 
Assembleia Geral 

Artigo 21® - a Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no curso dos quatro meses imediatamente 
subsequentes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais assim o 
exigirem. 

Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos nas Assembleias Gerais os acionistas que satisfizerem as 
condições de qualificação e representação exigidas pela Lei n®. 6.404/76. 

Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente do 
Conselho de Administração ou, na ausência destes, por quaisquer dos demais conselheiros, e será designado, 
dentre os presentes aos trabalhos, um secretário para a sessão. 

Parágrafo Terceiro - É permitida a representação na Assembleia Geral de acionistas por procuradores, na 
forma da lei, com o respectivo instrumento de mandato arquivado na sede social da Companhia. 

Parágrafo Quarto - Além das matérias que são de sua competência, previstas em lei e no presente Estatuto 
Social, competirá também à Assembleia Geral aprovar: 

(a) o cancelamento do registro de Companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários; e, 
(b) a saída da Companhia do Novo Mercado. 

Artigo 22® - Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social, as deliberações das Assembleias 
Gerais serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. 
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Exercício Social e Demonstrações Financeiras 

Artigo 23® - O exercício social coincide com o ano civil. 

Artigo 24® - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da 
Companhia, as demonstrações financeiras, obedecendo às disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único - A critério do Conselho de Administração, poderão ser levantados, obedecendo às 
disposições legais aplicáveis, balanços trimestrais ou semestrais, dentro do exercício social, e distribuídos aos 
acionistas dividendos e bonificações respectivas. 

Artigo 25® - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo remanescente do lucro líquido do exercício, 
o qual, por proposta da administração, poderá ser total ou parcialmente atribuído como: (i) dividendo 
suplementar aos acionistas; (ii) parcela de 10% (dez por cento) destinada à constituição de uma reserva para 
expansão das atividades sociais e reforço de capital de giro, que, quando existente, terá seu saldo limitado a 
30% (trinta por cento) do valor do capital social; e (iii) saldo que se transfere para o exercício seguinte como 
retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos administradores, para financiar plano de 
investimento previsto em orçamento de capital. 

Artigo 26® - A Companhia pagará a seus acionistas, respeitados os impedimentos legais, dividendo mínimo 
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual do exercício, ajustado de acordo com o 
Artigo 202 da Lei n®. 6.404/76. 

Parágrafo Único - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que os órgãos 
da Administração informarem à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação financeira da 
Companhia. 

Artigo 27® - Os dividendos serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data em que forem 
declarados pela Assembleia Geral. 

Capítulo VII 
Da Alienação de Controle 

Artigo 28® - A alienação, direta ou indireta, de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, 
como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, de que o adquirente do 
controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da 
Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação, 
na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário àquele dado ao alienante. 

Capítulo VIII 
Do Juízo Arbitrai 
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Artigo 292 - A Companhia, séús a*cionista?,* adífifriistratiOTes^os membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na 
forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da 
sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial decorrentes 
das disposições contidas na Lei n®. 6.385/76, na Lei n®. 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 
além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 
de Participação no Novo Mercado. 

Capítulo IX 
Da Liquidação, Dissolução e Extinção 

Artigo 302 - a Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral 
deliberar sobre seu processamento, elegendo os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, se for 
requerido, que funcionará durante a liquidação, fixando-lhes as respectivas remunerações. 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração nomeará o liquidante e a assembleia geral determinará o 
modo de liquidação e elegerá o conselho fiscal. 

Capítuio X 
Disposições Finais 

Artigo 312 . a Companhia poderá emitir debêntures, na forma da lei. 

Artigo 322 - os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 
acordo com o que preceitua a Lei n®. 6.404/76 e o Regulamento do Novo Mercado. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO 
REGISTRO DIGITAL NA JUCEB 

Eu, ALINE CRISTINA DA SILVA LEANDRO, CPF 50332407810, advogado(a), 
inscrito(a) na OAB/ SP sob n° 518364, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 
documentos apresentados digitalizados, sem possibilidade de validação digital, ao 
presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia SÃO 
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Declaro saber que estou sujeito(a) às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do 
Código Penal, em caso de declaração falsa ou diferente de fato ou situação real 
ocorrida. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

ATA AGE DE 30/10/2025 AS 14HS, COM 13 PÁGINAS - OAB ALINE COM 1 
PÁGINA 

DIAS D'AVILLA, 30 de outubro de 2025. 

ALINE CRISTINA DA SILVA LEANDRO 

Assinado Digitalmente 

JUCEB 

http
://assinador

.pscs
.com.

br/assinadorweb/autenticacao?chavel=8quy-tUkgehl20niKHiNK0Kk21vE2X2f
YdEYp6LQ33c 

ASSINADO 
DIGITALMENTE 

POR: 
50332407810-ALINE 

CRISTINA 
DA 

SILVA 
LEANDRO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/12/2025 
Certifico 0 Registro sob 0 n° 98704021 em 11/12/2025 
Protocolo 256432163 de 10/12/2025 
Nome da empresa PARANAPANEMA S.A***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL*** NIRE 29300030155 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 215526713991234 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 

Certifico o registro sob o nº 005.485/26-5 em 14/01/2026 da empresa PARANAPANEMA S.A."EM RECUPERACAO JUDICIAL", NIRE nº 29300030155, protocolado sob o nº

5360679256. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 283891912. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 5672E307-43B4-4F49-9BA6-£4788AA8BiaG. 

■p PARANAPÁ^ÍMÁ 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, PARANAPANEMA S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ("Outorgante"), com sede social na Via do Cobre n9. 3.700, Área Industrial Oeste, 
Prédio Administrativo I, Complexo Petroquímico de Camaçari, Dias DÁvila (BA), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n9. 60.398.369/0004-79, com matriz fiscal na Rua Felipe Camarão n9. 500, Prédio 
Administrativo I, Santo André (SP), inscrita no CNPJ/ME sob o n9. 60.398.369/0001-26, e com 
filiais na Rua Felipe Camarão, n9. 500, Santo André (SP), inscrita no CNPJ/ME sob o n9. 
60.398.369/0008-00, na Rua Atalydes Moreira de Souza, n9. 1.235, Serra (ES), inscrita no 
CNPJ/ME sob o n9. 60.398.369/0010-17, na Rua Alfa, n°. 1428 A, Camaçari (BA), inscrita no 
CNPJ/ME sob o n9. 60.398.369/0006-30, e no Porto de Aratu, S/N, Candeias (BA), inscrita no 
CNPJ/ME sob o n°. 60.398.369/0007-11, neste ato representada por seus Diretores, o Sr. Vítor 
Eduardo De Almeida Saback, portador da Cédula de Identidade RG n9. 1.859.719 SSP/DF e 
inscrito no CPF/ME sob o n9. 954.648.321-49 e o Sr. Marcelo Vaz Bonini, portador da Cédula de 
Identidade RG n9. 15.191.436-9 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n9. 086.949.108-37, ambos 
com endereço comercial na matriz fiscal da Outorgante, nomeia e constitui seus bastante 
procuradores ("Proçurador[aKes)"): 

GRUPO A: LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o n9. 201.051, portador da Cédula de Identidade RG n9. 30.064.943-5 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o ne. 278.465.998-44; MARCELO MARTINS DA SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o ne. 321.124, portador da Cédula da Identidade RG ne. 46.053.530-4 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n9. 350.288.498-62, estes com endereço comercial na matriz fiscal 
da Outorgante; e RENATA DE JESUS ALVES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/BA sob o 
n9. 22.087, portadora da Cédula de Identidade RG ne. 08.729.934-85 SSP/BA, inscrita no CPF/ME sob 
o ne. 816.554.525-68; com endereço comercial na sede social da Outorgante; 

— UP0 B: ALINE CRISTINA DA SILVA LEANDRO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob n’. 518.364, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 50.288.729-1 SSP/SP, inscrita no CPF/ME 
sob n . 503.324.078-10; ANDRESSA NUNES MARTINS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob n°. 438.276, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 38.424.376-9 SSP/SP, inscrita 
no CPF/ME sob n°. 423.391.318-55; DIEGO GONÇALVES KISHI, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o ne. 447.928, portador da Cédula de Identidade RG n9.38.976.293-3 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o n9. 444.652.888-24; FELIPE CASSAROTTI DE SOUZA, brasileiro, casado,' 
advogado, inscrito na OAB/SP sob n°. 319.864, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
44.185.953-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n°. 315.980.118-71; FERNANDA YUMI SATO, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n9. 308.828, portadora da Cédula dé 
Identidade RG n9.41.124.660-4 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o n9.323.089.958-07; JOÃO PAULO 
AVALLONE PEDRAZZOLI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n9. 325.511, 
portador da Cédula de Identidade RG n9. 43.662.439-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n9 
368.372.438-29; e JOILSON LORENÇO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 
na OAB/SP sob o n9.446.913, portador da Cédula de Identidade RG n9.56.579.921-6 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o n9. 037.712.915-18, todos com endereço comercial na matriz fiscal da 
Outorgante; 

Conferindo-lhes amplos poderes para, de acordo com as competências estabelecidas em seu 
Estatuto Social e na Tabela de Delegação de Autoridade e Limites de Alçada vigente, aprovada 
em reunião do Conselho de Administração da Outorgante: 
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O PARANAPANÉIWÁ' " 

(i) Representar a Outorgante em processos judiciais e administrativos perante qualquer 
Juízo, Tribunal ou órgão da administração pública direta e indireta, de qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, tais como, 
Secretaria da Receita Federal e Secretarias da Fazenda Estadual e Municipal, Previdência 
Social, Prefeituras Municipais, fundações de direito público ou privado, autarquias, como 
o Departamento Nacional da Produção Mineral (DNPM), Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), Fundação Nacional do índio 
(FUNAI) e demais Órgãos Ambientais Federais, Estaduais e Municipais e outros entes 
públicos, podendo apresentar requerimentos de qualquer natureza, obter vistas, 
solicitar e retirar cópias dos autos, ajuizar medidas judiciais, inclusive execuções e 
mandados de segurança, interpor recursos, transigir, acordar, desistir, renunciar o direito 
que se funda ação, requerer, receber e dar quitação, inclusive receber citações. 

(ü) Perante as Juntas Comerciais, podendo solicitar e receber informações, certidões de 
qualquer espécie ou natureza, assinar quaisquer documentos, formulários, 
requerimentos e pedidos de reconsideração, cumprir exigências e intimações, retirar e 
pagar guias, taxas e emolumentos, receber, juntar e retirar documentos, proceder a 
regularização de situação cadastral e pedir vista e cópia de processos administrativos. 

(iü) Assinar documentos e contratos, acordos, termos ou qualquer outro documento que 
vincule a Outorgante, incluindo quaisquer aditamentos, planilhas, anexos, pedidos de 
prorrogação e outros documentos que se refiram ou façam parte de tais instrumentos, 
exceto aqueles relacionados à operações financeiras e transações comerciais. 

(iv) Perante os cartórios extrajudiciais, tais como Cartório de Protestos de Títulos, Cartório 
de Notas, Cartório de Títulos e Documentos, Cartório de Registro de Imóveis e Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas, podendo apresentar 
requerimentos, obter vistas, solicitar e retirar cópias de documentos, transigir, acordar, 
desistir, renunciar e receber e dar quitação. 

Os poderes previstos no item (i), (ii) e (iv) são conferidos aos Procuradores do GRUPO A, GRUPO 
B e do GRUPO C, que poderão exercê-los em conjunto ou isoladamente, independente de ordem 
de nomeação, podendo substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. 

Os poderes previstos no item (iii) são conferidos apenas aos Procuradores do GRUPO A e do 
GRUPO B, conforme a seguir descrito: 

(a) para valores de até R$300.000,00 (trezentos mil reais), poderão assinar 02 (dois) 
Procuradores do GRUPO A em conjunto ou 01 (um) Procurador do GRUPO A em conjunto com 
com 01 (um) diretor da Outorgante; 

(b) ~ para valores acima de R$300.000,00 (trezentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), poderão assinar 01 (um) Procurador do GRUPO A em conjunto com 01 (um) 
diretor da Outorgante; 

É vedado o substabelecimento, no todo ou em 
presente mandato. 

Com exceção dos poderes descritos nos itens 
indeterminado, esta procuração tem validade 

parte, dos poderes descritos no item (iii) do 

(i), (ii) e (iv), acima, outorgados por prazo 
de 1 (um) ano, com início na data de^sua 
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p PARANAPÀNEMÀ" "f. 

assinatura, quando revogar-se-á automaticamente e independentemente de qualquer 
formalidade. 

Este instrumento revoga a procuração outorgada em 19 de novembro de 2024, sob a numeração 
JUD 026-2024, salvo com relação aos poderes descritos nos itens (i) e (ii) de referida procuração, 
que permanecem válidos por prazo indeterminado. 

O termino do contrato de trabalho mantido entre qualquer um dos Procuradores e a 
Outorgante, por qualquer motivo, ocasionará a revogação automática e de pleno direito dos 
poderes outorgados ao respectivo Procurador(a) através da presente procuração e de 
procurações anteriores. 

Santo André, 10 de setembro de 2025. 

PARANAPANEMA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DocuSígned by 

OSt 
Aswado por ALINE CRISTINA DA SILVA LEAKDRC 

MUM0Q C* «IXe.fUMtUBWu, 
•«<•«»|MMN •»t 

C •T*’*’* m
felMof «C VKV M 
KMewmrMun . 

Vitor Eduardo de Almeida Saback 

Diretor Presidente 

limpai ui.iivi «MWKTSiU 

*■<»»« «.moira» 
MarcéToVaz Bonini 

Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores 
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: DECLARÂÇ4R DE A^rij^lDADE 

Eu, Aline Cristina da Silva Leandro, com inscrição ativa na OAB/SP sob o n?. 518.364, expedida 

em 31/07/2024, inscrita no CPF/ME sob o n?. 503.324.078-10, DECLARO, sob as penas da Lei 

Penal e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis aplicáveis, que o documento a seguir 

descritos, anexos ao processo de arquivamento das publicações da ata Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 30 de outubro de 2025 da Paranapanema S.A - Em Recuperação 

Judicial ("Companhia"), CNPJ: 30.398.369/0001-26, são autêntico e condizem com os Originais: 

1. Cópia do instrumento particular de Procuração Outorgando poderes para representar a 

Companhia à advogada Sra. Aline Cristina da Silva Leandro, assinado em 10 de setembro 
de 2025. (3 Páginas); 

2. Cópia do Documento de identificação de Advogada da Sra. Aline Cristina da Silva Leandro 
(1 Página); 

Santo André (SP), 17/de dezembro de 2025. 

ALINE CRISTINA DA SILVA LEANDRO 

OAB/SP 518.364 
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